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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N° 1990/2024
De 21 de fevereiro de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito  adicional  especial,  e
dá outras providencias”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1.º Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
766.053,49 (setecentos e sessenta e seis mil, cinquenta e
três  reais  e  quarenta  e  nove  centavos),  na  seguinte
dotação do orçamento vigente:

Secretaria de Governo
Manutenção  Das  Atividades  da  Guarda  Municipal  –

Equipamento e Material Permanente
0 1 . 0 1 . 0 1 . 0 6 1 8 2 0 0 0 2 - 2 . 0 0 6 . 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0

................................................. R$ 766.053,49
F.R. 05 – Federal
Art. 2.º O crédito Adicional Especial, no valor de R$

766.053,49 (setecentos e sessenta e seis mil, cinquenta e
três reais e quarenta e nove centavos) previstos no artigo
1º desta Lei, será processado com recurso proveniente de
excesso de arrecadação.

Art. 3.º A despesa decorrente com a execução desta
Lei, ocorrerá por conta de recurso proveniente de Convênio
N° 952368/2023 com o Governo Federal.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial, objeto desta Lei,
passa  a  compor  o  Plano  Plurianual  vigente,  a  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei  Orçamentária  anual  do
exercício de 2024.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

LEI N° 1991/2024
De 21 de fevereiro de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito  adicional  especial,  e
dá outras providencias”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga o seguinte:
Art. 1.º Ficam abertos na Prefeitura Municipal de Salto

de  Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
118.459,38 (cento e dezoito mil, quatrocentos e cinquenta
e  nove  reais  e  trinta  e  oito  centavos),  nas  seguintes
dotações do orçamento vigente:

Secretaria de Esporte e Cultura
Manutenção  Das  Atividades  Do  Esporte  –  Outros

Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica
01.13.02.  27.812.0006-2.047.3.3.90.39.00

XXX.................................  R$  86.653,38
Manutenção Das Atividades Do Esporte – Material De

Consumo
01.13.02.  27.812.0006-2.047.3.3.90.30.00

XXX.................................  R$  31.806,00
F.R. 02 – Estadual
Art. 2.º Os créditos Adicionais Especiais, no valor de

R$  118.459,38  (cento  e  dezoito  mil,  quatrocentos  e
cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos), previstos
no  artigo  1º  desta  Lei,  serão  processados  com recurso
proveniente de excesso de arrecadação.

Art. 3.º A despesa decorrente com a execução desta
Lei,  ocorrerão  por  conta  de  recursos  provenientes  de
Convênio  com  o  Governo  Do  Estado  De  São  Paulo
Secretaria  De  Esportes,  Lei  Paulista  de  Incentivo  ao
Esporte.

Art. 4º Os Créditos Adicionais Especiais, objeto desta
Lei, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei  Orçamentária  anual  do
exercício de 2024.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

LEI N° 1992/2024
De 21 de fevereiro de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providencias”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art.  1.º.  Ficam abertos  na  Prefeitura  Municipal  de
Salto  de  Pirapora,  Créditos  Adicionais  Suplementares  no
valor de R$ 843.000,00 (oitocentos e quarenta e três mil
reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

Secretaria de Educação
Manutenção das Atividades da Creche – Contrato de

Gestão
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 0 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5

183. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 314.000,00
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Código de Aplicação 212.0000
Manutenção do Ensino Especial – Contrato de Gestão
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 7 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 9 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5

222. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 529.000,00
Código de Aplicação 240.0000
F.R. 01 – Tesouro
Art.  2.º.  Os  créditos  Adicionais  Suplementares  no

valor de R$ 843.000,00 (oitocentos e quarenta e três mil
reais), previstos no artigo 1º desta Lei, serão processados
com  recurso  proveniente  de  superávit  financeiro,  apurado
em balanço financeiro do exercício de 2023.

Art.  3.º  As  despesas  decorrentes  com a  execução
desta Lei ocorrerão por conta de recursos próprios.

Art. 4º Os Créditos Adicionais Suplementares, objeto
desta Lei, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do
exercício de 2024.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N° 7144/2024
De 21 de fevereiro de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito  adicional  especial,  e
dá outras providencias”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de

Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
766.053,49 (setecentos e sessenta e seis mil, cinquenta e
três  reais  e  quarenta  e  nove  centavos),  na  seguinte
dotação do orçamento vigente:

Secretaria de Governo
Manutenção  Das  Atividades  da  Guarda  Municipal  –

Equipamento e Material Permanente
01.01.01.061820002-2.006.4.4.90.52.00481.................

...........................R$ 766.053,49
F.R. 05 – Federal
Art. 2.º O crédito Adicional Especial, no valor de R$

766.053,49 (setecentos e sessenta e seis mil, cinquenta e
três reais e quarenta e nove centavos) previstos no artigo
1º deste Decreto, será processado com recurso proveniente
de excesso de arrecadação.

Art. 3.º A despesa decorrente com a execução deste
Decreto,  ocorrerá  por  conta  de  recurso  proveniente  de
Convênio N° 952368/2023 com o Governo Federal.

Art.  4º  O  Crédito  Adicional  Especial,  objeto  deste
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do

exercício de 2024.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete – Substituta

...........................................................................................................
DECRETO N° 7145/2024

De 21 de fevereiro de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito  adicional  especial,  e
dá outras providencias”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1.º Ficam abertos na Prefeitura Municipal de Salto

de  Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
118.459,38 (cento e dezoito mil, quatrocentos e cinquenta
e  nove  reais  e  trinta  e  oito  centavos),  nas  seguintes
dotações do orçamento vigente:

Secretaria de Esporte e Cultura
Manutenção  Das  Atividades  Do  Esporte  –  Outros

Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica
01.13.02.  27.812.0006-2.047.3.3.90.39.00

479.................................  R$  86.653,38
Manutenção Das Atividades Do Esporte – Material De

Consumo
01.13.02.  27.812.0006-2.047.3.3.90.30.00

480.................................  R$  31.806,00
F.R. 02 – Estadual
Art. 2.º Os créditos Adicionais Especiais, no valor de

R$  118.459,38  (cento  e  dezoito  mil,  quatrocentos  e
cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos), previstos
no artigo 1º deste Decreto, serão processados com recurso
proveniente de excesso de arrecadação.

Art. 3.º A despesa decorrente com a execução deste
Decreto, ocorrerão por conta de recursos provenientes de
Convênio  com  o  Governo  Do  Estado  De  São  Paulo
Secretaria  De  Esportes,  Lei  Paulista  de  Incentivo  ao
Esporte.

Art. 4º Os Créditos Adicionais Especiais, objeto deste
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do
exercício de 2024.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

DECRETO N° 7146/2024
De 21 de fevereiro de 2024.
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“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providencias”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art.  1.º.  Ficam abertos  na  Prefeitura  Municipal  de

Salto  de  Pirapora,  Créditos  Adicionais  Suplementares  no
valor de R$ 843.000,00 (oitocentos e quarenta e três mil
reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

Secretaria de Educação
Manutenção das Atividades da Creche – Contrato de

Gestão
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 0 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5

183. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 314.000,00
Código de Aplicação 212.0000
Manutenção do Ensino Especial – Contrato de Gestão
0 1 . 1 0 . 0 1 . 1 2 . 3 6 7 . 0 0 0 3 - 2 . 0 2 9 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5

222. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 529.000,00
Código de Aplicação 240.0000
F.R. 01 – Tesouro
Art.  2.º.  Os  créditos  Adicionais  Suplementares  no

valor de R$ 843.000,00 (oitocentos e quarenta e três mil
reais),  previstos  no  artigo  1º  deste  Decreto,  serão
processados  com  recurso  proveniente  de  superávit
financeiro,  apurado  em balanço  financeiro  do  exercício  de
2023.

Art.  3.º  As  despesas  decorrentes  com a  execução
deste Decreto ocorrerão por conta de recursos próprios.

Art. 4º Os Créditos Adicionais Suplementares, objeto
deste Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a
Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual
do exercício de 2024.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atosOutros atos
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Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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